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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 008/2026
PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°015/2026 - SEMDES

O Município de Timon - MA, por sua Comissão Permanente de Licitações - CPL, com sede na Prefeitura
Municipal de Timon, localizada na Praça São José, sln - Centro, na cidade de Timon-MA, inscrito(a) no
CNPJ sob o n° 06.115.307/0001-I4, neste ato representado por sua Presidente, Sra. Rus:inia Franrisca
ledina Costa, nomeado através da Portaria 0K2/2025-G1, publicada no Diário Oficial do Município, em

17/01/2025 e a Empresa DISTRIBUIDORA DE MERCADORIAS COMERCIO E SERVIÇOS
LTDA, CNPJ.: 01.817.573/0001-75, com sede na AV TERESINA N°2130 PARQUE PIAUÍ 1,
TIMON-MA, CEP-65.631-205, neste ato representada por LUCIANO DA SILVA NUNES, CPF
504.722.403-15, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada aos autos, doravante
denominada FORNECEDOR, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica N° 00212026, processo administrativo N.° 015/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa
indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas,
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei
n° 14.133, de 1° de abril de 2021 e no Decreto Federal n° 11.462, de 31 de março dc 2023, e em

conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preço para o fornecimento de peixes in natura,
destinados população em situação de vulnerabilidade social atendida pelos programas,
projetos e benefícios do Fundo Municipal de Assistência Social, visando aquisições futuras e
parceladas, conforme Termo de Referência que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcrição.
1.2. Esta Ata fica disponibilizada peara o uso pelos órgãos do município que tiveram suas demandas
consolidadas pela Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal para posterior e oportuna
contratação do objeto registrado, a serem entregues de forma parcelada ou não, conforme a demanda de cada
órgão/ente do Município, sendo obrigação desta, o controle sobre os preços dos produtos.
1.3. O objeto desta licitação será solicitado diretamente à equipe gerenciadora da Ata de Registro de Preços.
ficando estabelecido que é obrigação da empresa entregar o objeto, no prazo previsto, sem a cobrança de
encargos, transporte, embalagens, ou ônus, de qualquer natureza, conforme a disposição dos lotes, itens e
ainda indicações constantes das relações do anexo 1 do edital, conforme descrição nessa ata.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UND MARCA/FABRICANTE VALOR VALOR
_ UNIT TOTAL. _

0001 Fornecimento de pescados. 15.000 KG EMPÓRIO PESCADOS R514.98 RS
(tipo tambaqui) 224.700,00
(COTA PRINCIPAL) _

0002 Fornecimento de pescados. 5.000 KG EMPÕRIO PESCADOS R514,98 RS
(tipo tambaqui) 74.900,00
(COTA RESERVADA) __-_-.--

VALOR TOTAL R5299.600,00 (Duzentos e nove e nove mil e seiscentos reais .

2.2. A renegociação. por ato do contrato, poderá ser retomada em razão da quantidade demandada, ficando
estipulado como parâmetro máximo o preço registrado que compreende o valor da unidade.
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2.3. A aquisição dos bens objeto da 1icitaç<to do l'iCgiO 11e(rôuico n° 002/2026, será solicitada (firCtanlente
à detentora da Ata dc Registro de Preços. Iinpresa DIS'I'RIBU11)ORA 1)E t1-IERCAI)ORIAS
COi\'ILRCIO E SERVIÇOS L'l'I)A• setll a cobratlça cle encargos• aluguéis ou ônus, de qualquer
natureza• conforme a disposição do I"I I;M no anexo 1 e ainda indicações constantes das relações dos anexos
(leste edital.

2.4. Todos os ónus decorrentes de subsliluiçào dos bens fornecidos deverão ser realizados ás exclusivas

expensas da detentora da Ata de Registro (le Preços. sem quaisquer ônus ou encargos para o Contratante, e

deverão ser realizadas no prazo máximo estipulado pelo (írgào interessado/solicitante, contados do pedido
formal das unidades usuárias ou detentores.

2.5. Liberaçào formal do ;gereneiador da ata de registro de preço, para as unidades - órgãos e entes
solicitantes, que deverá sempre anteceder a contratação. onde indicará a eshecificaçào. quantidade.
valor/preço registrado. indicação e dados do fornecer nào podendo os valores serem acrescidos enl relaçào ao
transporte• carga. descarga. seguro• embalagens dos bens e dentais despesas correlatas.
2.6. Desde a data da assinatura da Ata de Registro de Preços, a detentora se obriga adotar tolas e quaisquer
providências que forem necessárias pala assegurar a satisfatória prestação do forneci tilento objeto desta Ata.
(1e modo que em nenhuma hipótese. o abastecimento das diversas unidades requisitantes sofra qualquer
solução de continuidade.

2.7. A ADMINISTRAÇÃO i\7U\ICIPAU, não se obriga a firmar as contratações que poderào advir do
Registro de Preços• ficando-lhe fàcultada a uti1iiaçào de outros meios, respeitada a legislação relativa às
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do rectistro preferência em igualdade cle condições.
2.8. Os preços registrados em Ata de Registro de Preços podem ser impugnados por qualquer cidadào
através de requerimento devidamente comprovado e fundamentado:
2.9. Consideram-se órgãos participantes (leste Registro de Preços• todos os órgàos e entes da
administração da Prefeitura Municipal de 'l imon - MA. quc ahresentarartl Sua (letilauda com a intenção de
registrar os preços e ou tiveram suas detllatl(Iadas consolidadas pela Secretaria Municipal de i\dnlinistraçào e
Gestão de Pessoal - SFMAG;

2.10. E velado efetuar acréscimos nos (luatttilativos lixados pela ata de registro de preços. conforme
disposto no art. 23 do Decreto Federal n° 1 I. 162!2023.
2.11. E fàcultado á administração. quando o convocado nào assinar a ata de registro de preços no prazo e
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, tia ordem de classificaçào. para fazê-lo cnl
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.
2.12. A recusa injustificada de fornecedor, enl assinar a ata. dentro do prazo estabelecido deste artigo,
ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.
2.13. A Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas.
após cumpridos os requisitos de publicidade.
2.14. A contratação com os fornecedores registrados será feita por raleio de solicitaçào expressa ao ólgào
gerenctador da Ata. quando da autorização expressa• o órgão interessado entoo devera contratar cotll o
fornecedor indicado, com preço registrado cnl Ata, e na quantidade solicitada. (le\'endo o oi'gào antes da
contrataçao estimular renegociação visando a trtalor valltageni.

2.15. Será registrado o valor unitário de cada ile:nl cone os dei idos quantitativos.

r

CLÁUSULA TERCEIR - UA V:V.ID:U)E, Foi IAI.ILAÇÃO DA ATA I)I: Rl:(;IS'I'RO DE

PREÇOS E CADASTRO RESERVA (Arts. IS a 22, tio Decreto Federal n" 11.462/21123)
3.1. Esta Ata de Registro de Preços tem 'alidade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de ;ua
assinatura. podendo ser prorrogado por igual período nos termos do Art. SI da lei n" 11.133.2 1 . mediante a
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
3.2. O contrato decorrente da ata de registro (1e preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a prev isào no plano plurianual. quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
3.2.1. Na formalização do contrato ou do instrutnento substituto deverá haver a itldicaçào da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
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3.3.:\ Contrataçào Com os forncreclores rc,tish ldOS na ata será formalizada pclo óigÏo ou pela rnticlcule
interessada por intermLclio ele instrumento contratual. emissào ele nota de empenho cie despesa. autoriiaçào
de Compra ou outro instrumento I áhil. rutttül fllc O Il t. ela Lei n 11.1 >>. de 20..21.
3.3.1. O instrumento Contratual cie yuc nata u ilCIU .3. deerí ;cr as;ii ido no Devo (IC \dIld ldC ela ata dc
rcwstro dc preços.
3.4. Os contratos decorrentes cio sktclna dc rcLtislro dc preços hode cr alterados. oh crv.I(I ) o aut. 12 1 da
I.ci n° 1.1.133, dc 2021.

3.5. 1\I s a hotnologaçào da licitação. clcvcrào ser observadas as seguintes con(Iiçc)r Iara I0rI1 lIiraÇìw da
ata de registro ele preços:
3.5.1. Serio I'egislraclos na ata os preços e os quantitativos elo adjuclicatát'io. clc\cncio cr uhsCr\aJa a

possibilidade de o licitante otieeer ou nào proposta Clll gttailtllatl\'O interior ao 1112t\inio I)Ie\ 151O no edital ou
no aviso de contrataç io direta e se obrigar nos limites cicia:
3.5.2. Ser t incl tido na ata, na fOrma de anexo, o rewstro elos licitantes ou dos 0. rnecedoies yur:

3.5.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário. observada a
classificaçào ela licitaçào: e

3.5.2.2. Mantiverem sua proposta original.
3.5.3. Será respeitada, nas contrataçCes, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 0rnecedores
rc` islraclos na ata.

3.6. O registro a que se refere o item 3.5.2. tem por objetivo a formaç to ele cadastro de reserva pua o caso

de impossibilidade cie atencliluento pelo signatário ela ala.
3.7. Para fins ela ordem clc classificaç<to. os licitantes ou fì rnecaiores que aceitarem ralurir suas propostas
Para o preço cio adjudicatário anteceder io aqueles ciuc mantiverem sua proposta original.
3.8. i\ Itahilitaç<to elos licitantes que comporão o cadastro dc reserva a que se re0 rc o item 3.5.2.1 somente

será efetuada quando houver necessidade cie contratação elos licitantes remanescentes. nas seguintes
hipóteses:
3.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços. Iw prazo e nas coniliçces
estabelecidos no edital e

3.8.2. Quando houver o cancelamento cio registro do licitante ou cio registro de preços nas lupoteses

previstas no item G.
3.9. O preço registrado com inclicaçào elos licitantes e fornecedores será divulgado Iw PNCP e ficará
clisponihilizaclo durante a vigência ela ata ele registro cie preços.
3.10. Após a homologaçào ela licitaçào ou cia contrataçào direta. o licitante mais hem classificado ou o

fornecedor. será convocado pari assinar a ata de registro de preços. no prazo e nas condições estabelecidos
no edital de licitaçào, sob I cnn de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na lei n° 1.1.133. dc
2021.

3.111.1. O prazo cie convocação podei ser pr'or'rogado 1 (uma) vez, por igual período. mediante solicitação
cio licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro cio prazo. dcvicianlente justificada. e que
a justificativa seja aceita pela Administração.
3.11. A ata de registro ele preços será assinada por meio de assinatura digital e dishonibilizacla no Sistema
cie Registro de Preços.
3.12. Quando o convocado não assinar a ata de registro cie preços no prazo e nas condições estabelecidos
no edital, e observado o disposto no item 3.S, e subitcns, fica facultado à Aclministraçào convocar os
licitantes remanescentes cio cadastro cie reserva, na ordem cie classificaçào. para làiê-lo em igual hrlio e nas
conciiç()es propostas pelo primeiro classificado.
3.13. Na hipótese de ttcnhtun elos licitantes que trata o item 3.5.2.1. aceitar a contrataçào lios termos elo
item anterior, 8 Aclniinlstraçào, observados o Valor estimado e sua eventual atualização nos termos elo edital.
I)ocielá:

3.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção clc preço melhor, medito
yuc acima cio preço cio adjudicatário: ou
3.13.2. ,\cljuclicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 0. rnececloies
reinancscentes, atendida a ordem classilicatória. quando frustracla a negociação de melhor concliçào.
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3.14. A existcttcia de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, tàcultada a realiraçào de licitaçno esheeífìca
para a aquisição pretendida, desde chie devidamente justificada.

CLÁUSULA QUARTA- DO GERENCIAMENTO I)A ATA 1)E REGISTRO I)E PREÇOS.
4.1. A Secretaria Municipal de Administração e Gestão cie Pessoal - S.FMA(ì é o órgão `terenciador do
Sistema de Registro de Preços do município, sendo responsável pelo seu controle e acompanhamento. O
gerenciamento poderá ainda ser realizado em colaboração técnica entre a ('1'I, e a Secretaria Municipal de
Administração e Gestão de Pessoal do Município de 'limou -- MA.
4.2. As Atas do Sistema de Registro de Preço deste Multicipio poderào ser usadas por qualquer ente ou
órgão da Administração Pública Municipal direta, autárquica e f'undacional, I'unclos especiais e toda e
qualquer entidade controlada cli reta e indiretamente pelo Município, independente de intençào de registro de
preços e mediante a necessidade cio uso de Ata de Registro cle Preços.
4.3. Orgão participante é órgào ou entidade cia administração pública de 'I'imon que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços, ou que esteja contemplado por meio cie
planejamento centralizado pelo Deharlamento cie Compras da Secretaria Municipal de ,\dniinistração e
Gestào de Pessoas do Município de 'I'imon, e integra a ata cie registro ele preços.

4.4. I)A SOLICITAÇÃO E I)O FORNECIMENTO.
4.4.1. Da Solicitaçào:

4.4.1.1. Os órgãos/entes deverão emitir consulta í rmulada ao setor responsável pelo gel'encialnento (lo
SRP, contendo a descrição completa clo produto que pretende adgiurir/contratar/comprar com quantidade.
preço unitário, preço total, preço elo lote e prazo de fornecimento e referencia da ata chie pretende aderir. !;m
sequência será emitida 1iberaçào 8o órgão interessado. O órglào providenciara contrato 011 termo equivalente
(ordem de fornecimento/nota de empenho) conforme a I.ei, junto ao detentor da Ala, para que proceda a
entrega/fornecimento.
4.4.1.2. Na Ordem de Fornecimento ou documento equivalente deverá está declarado a Dotação

Orçamentária que suprirá a despesa. contendo pelo menos a Fonte. a Classificação Funcional e o Flemento
ele Despesa.
4.4.2. Do Fornecimento:

4.4.2.1. De posse elos clocuntentos acima, o detentor ela Ata, nos prazos estabelecidos Iro 1:dual. entregará o

objeto, a contar do encaminhamento que poderá ser feito ele modo presencial ou elétrico por e-mail, da Nota
de Empenho e cio Recebimento ela OF, ou em outro prazo, conforme consta ela OF, mediante comprovação
ou atesto cia entrega/fornecllBento.

CLÁUSULA QUINTA - DA ADESÃO Á ATA DE RG(;IS"I'RO I)E PREÇOS
5.1. Durante a vigência ela ata, os brgàos e as entidades ela Adminisu'açào Pública municipal chie não
participaram do procedimento ele 1R poderão aderir t ata cie registro ele preços na concliçào de não
participantes, conforme alterações proferidas pela l.ei Federal n° 11.770/23, observados os seguintes
requisitos:

5.1.1. apresentação de justificativa cia vantagem da adesào. inclusive em situações de provável
desabastecimento ou clescontinuiclade ele serviço público:

5.1.2. ciemonslração ele chie os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma cio art. 23 ela I.ei n" 1.1.133, de 2021: e

5.1.3. consulta e aceitaçào previas cio úrgào ou cia entidade gerenciadora e cio fornececfor.
1.2. A autorização cio Orgào ou entidade gerenciadora apenas será real izacia após a aceitação da adesão
pelo fornecedor.

5.2.1. O órgão ou entidade gerenciaciora poderá rejeitar aclesõe> raso elas possam acarretar prejuízo ìt
execução de setes próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
5.2.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro ele Preços. observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou nào cio fornecimento. áescle que este fornecimento não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas com o órgão `!erenclacior e ol',gàos participantes.

Página 4 1 8



f R0C II 1_ l ) _

,_. ESTADO DO MARANHÃO ¡
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

COMISSÃO PERMANENTE_ DE LICITAÇÃO CPI.

5.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgào ou

entidade, cinquenta por cento dos quantitati\os dos itens do insurtlmento convocatório e registrados na ata de
registro de prcços para o órgào gerenciador e ór tàos participantes.
5.4. ;\s adesões à ata de registro de preços são ilmitadas, na totalidade. ao dohro do quantitativo de cada item
registrado na ata de reizistro de preços para o órgão ;gerenciador e órgãos participantes. independentemente
do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.
5.5. Ao órgào não participante que aderir à ata competem os atos relativos ìt cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obri cações contratualmente assumidas e a aplicação. oh;ervada a ampla de lesa e o

contraditório, dc eventuais penalidades decorrentes do descumhrimento dc cláusulas contratuais, em relação
as sufis próprias contratações, informando as ocolrencias ao orgào gerencIador. compete ai ida comprovar a
vanlajosidade da adesão referente ao preço. verificar a habilitação da empresa entre as demais exigências
para a contratação.

5.6. Após a autorixaçào do óruào ou da entidade gerenciadora. o órgào oti entidade nàu Itarticipii)te
deverá efetivar a aquisição 011 a contratação solicitada em ati noventa (lias, observado o prazo de \'i el)cia dal
ata.

5.6.1. Caberá ao órgào gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente. a prorrogação do prazo para
ef ti\•açào da contratação. respeitado o prazo de viuncia da ata. (Icsde que solicitada pelo (írgào nào
participante.
5.6.2. O órgào gerenciador somente poderá autorizar adesào ìt ata após a priitteira aquisição ou contratação
por órgão integrante da ata, exceto (guando. justificadamente. nào houver previsão no edital para aquisição ou
contratação pelo órgão gerenciador

5.7. O órgão ou a entidade poderá aderir a itens da ata de registro de preços da (leal seja integrante, na

qualidade de neto participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados
os requisitos do item.

CLÁUSULA SEXTA - I) REVISÃO I)OS PREÇOS REGIS'FRADOS E CANCNLA 1EN'1'O (Arts.

25 a 29, cio Uccrcto Federal n° 11.462/2023)

6.1. A Administração poderá realizar pesquisa dr mercado periodicamente. em intervalos não superiores
a 180 (cento e oitenta) (tias, a fim de verificar a \anlajosidade dos preço; reu'.istrados nesta Ata. Essa

pesquisa ficará a cargo do setor (Ic compras da Secretaria Municipal de Administração e Gestão (te Pessoal
S1iMAG.

6.2. DA AI:1'ERAÇAO OU A"I'UAIÃZAÇAO I)OS PREÇOS - Os preços registrados Ito(Icrào ser

revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados nu mercado ou de làlo notório que eleve o

custo do objeto registrado. cabendo à Administraçào promovo as neu',ociações junto ao(s) fornecedor(es).
6.3. DA NECOCIAÇAO 1)1: PREÇOS RE(;IS'I'RADOS - Quando o preço registrado se tornar
superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos Valores praticados pelo marcado.
6.3.1. O fornecedor que nào aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado serei liberado do
compromisso assumido. sem aplicação de penalidade.
6.3.2. A ordem de etassilicação dos fornecedores que aceitarem reluzir seus preços aos valores dc mercado
observará a classlflcaçào original tio cadastro de I'esef\A.

6.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgào gerenciador poderá:
6.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes (10 pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e cotia ro\antes
apresentados: e

6.4,2. Convocas' os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade dc negociação.
6.5. Não havendo êxito nas negociações. o órgào gerenciador deverá proceder à revocação desta ata de
registro de preços. adotando as medidas cabíveis para obtenção da contrataçào mais vantajosa.
6.6. O pedido de reajuste nào suspende a obrigação do licitante fornecer (guando convocado pelo usularR)
da ata. aquele que atrasar ou retardar o fornecimento proveniente da ata e contrato. poderá sofrer as sanções
cabíveis e pi'e\•ista no instrumento e na lei que regulamenta a espêeie.
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6.7. A mera flutuação que eleve o preço de mercado de itens registrados em ata não será motivo para a
liberaçào clo fornecedor do compromisso. Os motivos e fundamentos para a liberação deverão ser notórios e

comprovados.
6.8. O REGISI RO UO FORNECEDOR SERÁ CANCELAI)() QUANDO:

6.8.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços:

6.8.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem 1UslIfIcatIV8 aceitável:

6.8.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado. na hipótese (leste se tornar superior aqueles praticados no

mercado; ou

6.8.4. Sofrer sanção administrativa cujo efèito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo.
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(,).
6.8.5. Nado assinar 8 ata. não cumprir com prazos determinados, atrasar o forneci bento. agir Com desidia
para e não atender ao fornecimento mediante solicitação formal.
6.9. O cancelamento de re,'.islros nas hipóteses previstes nos itens 6.3.1. 6À será formalizado por
despacho do órgão gerenciador. assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.10. O CANC[ LAMEN I O 1)O R[GIS'I RO 1)[: PR[ÇOS (poderá ocorrer por fato superveniente.
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados
e justificados:
6.10.1. Por razão de interesse público; ou
6.10.2. A pedido do fornecedor.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDAI)LS

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de sua assinatura, ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no [dual.
7.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para
registro de preços que. convocados, não honrarem o compromisso assumido m iusti(icadaniente após terem
assinado a ata. nos termos do Decreto n° 11.642/2023.

7.3. f? da competência do órgão gerenciador a aplicação cias penalidades decorrentes do descuntprimento
clo pactuado nesta ala de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumhrimento disser respeito às
contratações dos órgãos participantes. caso no qual caberá ao respectivo árgão participante a aplicação da
penalidade.
7.4. O órgão participante deverá comunicar 8o OI•gào gerenciador qualquer das ocorrências previstas no
item 6.5. dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

CLÁUSULA OITAVA - DA COMUNICAÇÃO OFICIAL
8.1. .As comunicações oficiais entre o óreão gerenciador ou ór,;ão solicitante e o fornecedor beneficiário da
ata de registro de preços será I XCI.USIVAM4 N I'[: através elo endereço eletrônico informado no certame
1icit£ttório, e que será transcrito na folha de assinat11ra (lesta ata.
8.2. O detentor da ata de ARP deverá atender as convocações do brgào gerenciador, caso contrário,
poderão incorrer às penalidades estabelecidas neste Edital.
8.3. f\ detentora da Ata de Registro cie Preços deverá comunicar à Prefcitwra, toda e qualquer alteração tios
(lados cadastrais. para atualização.

CLÁUSULA NONA - CONDIÇÕES GIRAIS
9.1. As condições gerais cio fornecimento, tais como os prazos trina entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e dentais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Refèrência. AN[XO AO I;l)ITAI..

9.2. O detentor da ata de ARP deverá atender as convocações do bríão ,gerenciador chie serão fitas
pretcrencialmente por meio do endereço eletrônico informado lio certame 1icitatório.
9.3. Os preços registrados, nos termos da Lel 14.133/21, têm caráter cie orientar como preço máximo.
9.4. A detentora fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da .ata cie Registro
de Preços:
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9.5. Caso o objeto fornecido não corresponda às especificações editalícias e desta Ata, serão rescindidos,
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no edital e nesta Ata.
9.6. Na hipótese da detentora da Ata de Registro de Preços negar-se a receber o pedido, este fato deverá ser
comunicado oficialmente à Prefeitura, para as providências cabíveis.
9.7. As alterações contratuais obedecerão à Lei n° 14.133/21, concomitante ao Decreto 11.462/23 ou
legislação que as vierem a substituir.
9.8. Ao detentor da Ata cabe assegurar o fornecimento do material/produtos conforme definido na sua
proposta e aceito pela Coordenação Gerai de Licitações, sem prejuízo de todas as disposições previstas no
Código do Consumidor.
9.9. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta Ata de SRP, é competente, por força de lei, o Foro
da cidade dc Timon, observadas as disposições constantes do parágrafo único do artigo 70 da Lei, n°
14.133/21.

9.10. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar
os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame (cadastro reserva), será anexada a
esta Ata de Registro de Preços.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02(DUAS) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Timon (MA), 30 de Fvlarço de 2026.

Cau,,t e,:c., ,.4:nsric. (J:g:to[n,e..^.r

# RO$ANIA FRANCISCA M EOINA COSTA
Gata: 0 01 202.,:6:.'.b.,b.C 0,0

Rosânia Francisca Medina Costa

Presidente da Comissão 1'ermancntc dc Licitação

Portaria 082/2025-GI'
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FOLHA DI? ASSINATURA

ATA DE REGISTRO DE I'REÇOS N" 008/2026
REFERENTE AO I'REGÃO ELETRÔNICO N" 002/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°015/2026

TERMO DE ASSINATURA

A I)ISTRIBUIDORA l)E MERCADORIAS COMI?RC10 E SERVIÇOS INDA, CNI'J.:

01.817.573/0001-75, INSC. EST. 12.547.638-8, com sede na AV TERESINA N"2130 PARQUE PIAUÍ I,
TIMON-MA, Crl'-65.631-205, "fel: (86)99985-1931, Enlall: distrimecs I Cf gmall.com. por intermédio de
seu representante legal, o(a) Sr(a). LUCIANO DA SILVA NUNES, CI'F 504.722.403-15, que abaixo
subscreve e concorda plenamente com os termos e conteúdo da ATA de Registro de I'reços n° 008/2026,
referente ao Pregão Eletrônico n° 002/2026, Processo Administrativo N° 015/2026 do Município de
TIMON - MA, que tem por objeto Registro de preço para o fornecimento de peixes in natura, destinados
à população em situação de vulnerabilidade social atendida pelos programas, projetos e benefícios do
Fundo Municipal de Assistência Social, visando aquisições futuras e parceladas como se nesse termo
estivesse transcrito, estando na condição de adjudicatária e por esse termo detentora cia presente ata de SRP
para os itens:

n

ITEM DESCRIÇÃO - -- QUANT UNI) MARCA/FABRICANTE VALOR VAI.OR

UN17' I'OTA_l,_
0001 Fornecimento de pescados. 15.000 KG

__ _
EMPÓRIO PESCADOS RSIJt98 RS

(tipo sambaqui) 1224.700,00(COTA PRINCIPAL)
0002 Fornecimento dc pescados. 5.000 KG EMPORIO PISCADOS RS14,98 RS

(tipo tambaqui) 74900,00

(COTA RESERVADA)

VALOR TOTAL RS299.600,00 (Duzentos e nove c nove mil c seiscentos reais .

assumindo as condições previstas na presente ata de registro de preços, edital e anexos que passa a vincular o
presente termo. Cwcu:nen:p,s: a,w C¡•'a .,k,tr

LUCIANOOASILVANUNES

t + id Uai,: 3U.03;i 2v :ó 13:.1.n,r
.t

LUCIANO DA SILVA NUNES

CPF 504.722.403-15

P tgina 8 1 8



MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHÃO órgao: COORDE NADORA
CONTRATO N° 02812026- FUNDER Destino: Timor-MA.Sáo l uis-MA

Processo Administrativo n° 01554/2026- SEMED. Período: 07.04.7076 ã 10.04.2026

Interessado: r lunicipio de Timon/t:1A, por meio da Secret: ria h'unicipal de Educaç(io Quantidade de Diárias: 04(quatro)

- SFME:D. Valor Unitário: RS 230.00 Valor Global: RS 920,00.

Fundamentação Legal: Lei n°. 14.133/2021. Finalidade: Participar do 1° Ciclo l cr nalivo Estadual da Renalfe Maranhão em 20.76,

Pregão Eletrônico n° 027/2025 qw: acontecuri em formato presencial, em São Luis/MA, nos dias 08 e 09 de abril de

Ata de Registro de Preço n° 005E12026 2026, das 8h ás 18h. • -

Objeto: Registro de Preço para aquisições futuras de aparelhos de ar cocd cionados Portaria de Concessão n° 610/2026- GAE3/SEMED

para atender as necessidades da Secrelaria Municipal de Educação de 1Ernon/MA e Favorecido: ISADORA KAMII.I.A DE: ARAÚJO RODRIGUES
seus anexos. Cargo/Função: Sl.CRLTÁRIA MUNICIPAL DL EDUCAÇÃO
Contratada: FRIOVIX COMERCIO DE REFRIGERAÇÃO I:TDA., inscrita no CNPJ órgào: Gabinete da Secretária Municipal de E_ducaçào-SEMEO
(MF) sob o n° 09.316.105,0018-77. Destino. T rrnon-t IAiSão Luis-1A (Timon-MA

Valor Total: RS 247.997.60 (Duzentos e quarenta e sete rol. novecentos e noventa e Período: 06 04.7076 à 08.04.2076

sete reais e sessenta centavos). Quantidade de Diárias: 03 (três)
Dotação Orçamentária: Fonte do Recurso: F IJNDEE3; Funcional Programática: Valor Unitário: RS 760.00 Valor Global: RS 780.00

12.361.1014.2214.000 - F.lanutençáo do Fundeb 30% F undarnenlal; Elemento de Finalidade: Participar do Encontro com Prefeitos(as) e Secretários(as) de Educação
Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Malerial Permanente; Fonte do Recurso: dos Municípios do Maranhão, assessorados pelo programa Educar Pra Valer, a ser
FUNDEE3; Funcional Programática: 12.365.1014.17.7.7.000 - Aquisição de re rlliado no dia 07 de Abril de 2026 (terça-feira), das 8h30 ás 12h30 e de 14h00 ás
equipamentos para as escolas Fundeb 30% Infantil; Elemento de Desposa: 171,00. em São Luis/MA. no Ilotel Luzeiros situado a Rua João Pereira Damasceno.

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente; Fonte do Recurso: FUNDEE3; n C2. Ponta do Farcl - São l.uislhlA.

Funcional Programática: 12.361.1014.1721.000 - Agwsiçiio de equ pimentos para Portaria de Concessão n° 605/2026- GAB/SEMED

as escclas Fundeb 30°o Fundamental: Elemento do Despesa: 4. 4 90 52 00 - Favorecido: ISADORA KAM1t.1 A DE ARAÚJO RODRIGUES

Equipamentos e Material Permanente Cargo/Função: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE (iDUCAÇÁO
Data da assinatura: 30:03,20.76. Orgão: Gabinete da Secretária Municipal de Educação-SEMED
Vigcncia do Contrato: 31 de dezembro de 7026. Destino: T imos-MA,E3rasilia/DF /iimon-MA

_ EXTRATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS 1 Penedo: 23.03.7026 á 74.03.7076
_

Portaria de Concessão n°61412026. GAB/SEMED Quantidade de Diárias: 0.7 (Duas)
°avorecido: VERA LÚCIA DOS SANTOS Valor Unitário: RS 520.00 Valor Global: RS 1.040,00

cargo/Função: COORDENADORA Finalidade: Participar da Cerimônia do Condecoração da 2a Edição do Selo Nacional
órgão: Gabinete da Secretária Municipal de Educaçáo-SEMED Compromisso com a Alfabº6iaçao. que semi reahiada no dia .73 de março de 2026.
Destino: Timon-MA/São Luis-MA ás 1 m4h, e E3rasilia!DF.

Periodo: 06.04.2026 à 08.04.2026
-- ---- --- -

_ INFDITORIAL ____1
Quantidade de Diárias: 03 (trás) REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL
Valor Unitário: RS .760,00 Valor Global: R$ 780.00 A EMPRESA CASTRO PASSOS ODONTOLOGIA LTDA. CNPJ: 45.290.901;0001- 01

Finalidade: Participar do Encontro com Prefeitos(as) e Secrelários(as) Ce Educação NOUt. FANTASIA. - SCRRIDENTS HMON. ENDEREÇO: AVENIDA PRESIDENT.E
dos Municípios do Maranhão, assessorados pelo programa Educar Pra Valer, a ser t.II I)ICL. 100, UAIRRO: PARQUE, PIAUI. 11MON-tdA. TORNA PÚBLICO QUE
realizado no dia 07 de Abnl de 2026 (terça-feira), das 8h30 às 12h30 e de 14h00 ás REQUEREU JUN 1 O A SECRETARIA_MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE TIMON,
17h00. em São Luis/MA, no Hotel Luzeiros situado a Rua João Pereira Damasceno. MA= SEMMA A 11XPE:DIÇÃO DA LICENÇA AMBIENTAL DE ACORDO COM O
n 02, Po-rta do Farol - São Luis.+MA, assessorando a Sºcrelane. PROCESSO 041/7026.

Portaria de Concessão n° 612/2026- GAE3/SEMED

Favorecido: SARA JESSICA MATOS PEREIRA CARDOSO . \
Cargo/FuEção: PROFESSORACLASS.F E-340H _Proc. -i 2 t\

EXTRATO DA ATA SRP FIS.
MUNICIPIO DE_ TIMON - ESTADO DO MARANHÃO

EXTRATO DA ATA SRP N°008/2026-- PMT

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°015/2026

PREGÃO ELETRÕNICO N° 002/SEMDES/2026

Objeto: Reçistro de preço para o fornecimento de peixes [n natura, destinados à população ºm situação de vulnerabilidade social atendida pelos programas. projetos e
heneficios do Fundo Municipal de Ass:sléncia Social.

Adjudicação e Homologação: 30.03.2026
ITENS REGISTRADOS:

ITEM DESCRIÇÃO --- - QUANT UNI) MARCA/FABRICANTE: VALOR UNIT VALOR TOTAL

0001 1 Fornecimento de pescados. (tipo lambaqui) 15.000 KG E Ml'C)FtIO PESCADOS RS14,98 RS 224.700,00

-- ----
0002 Fornecimento cte pescados. (tipo lambaqui) 5.000 KC [MPO121O PLSCADOS R$14,98 RS 74.900,00

VALOR TOTAL 85299.600,00 (Duzontos e nove e nove mil e seiscentos rea[s)-

OBSERVAÇÕES 1:
• A empresa DISTRIBUIDORA DE MERCADORIAS COMÉRCIO E SERVIÇOS LIDA. inscrda no CNI'.) sob o ni1mero 01.817.573/0001-75, vencedora é detentora da

expectativa do direito em igual condição para efeito de liberação.
• O fornecimento será executada, conformo definido no Edital, na Ata etrr SRI'.

• A liberação ficará adstrita a indicação do dotação orçamentária quo sustentara e despesa:

• O órgão!ente farí a solicitação do objeto conforme a sua necossidade ode acordo com a disponibilidade de recursos orçamentários:

• A Ata do Registro n°008/2026, integra este extrato como se miolo estivesse transcrita para todos os efeitos, no teor contido no Processo Administrativo n° 015/2026.
OBSERVA OES II:

-------------------------------------- -LICIT - - _-_- -- --
ANTE_ _--- BIS TE E MERCADORIAS COPdERClO Ec SERVIÇOS L1 DA ---_----^ -_-_-_----_ ----_ _ jCNPJ 01.817.57310001-75

CONTATO LUCIANO DA SILVA NUNES - CPF 504.'722 403-15 -

TELEFONE (86)99985-1931

ENDEREÇO AV TERESINA N°2130 PARQUE PIAUÍ I. TIMON-MA. CEE'-66.631-20b
------- - ----- ---- - -

E-MAIL dislrimecs1 gmail.com

apyq ppq p Praça São JosE, s/n, Centro / CEP: 65.636-160 CNPJ: 06.115.307/0001-14 -Timon - MA. '
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